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LEI N° 1.262/2014

AUTORIZA O PODER ExECUTIvO A PRESTAR AJUDA
DE CUSTO A sRA. LIDUvINA TEIXEIRA RAMOS
NAZARE PARA ACOMPANHAMENTO OE sEU FILHO
wILLIAN TEIXEIRA NAZARE ATE A CIDADE DE BAURU-
sP, ONDE sERA sUsMETIOO A CIRURGIA E DA
OUTRAS PROvIoENCIAs.

A PREFEITA MUNICIPAL DE AGUIA BRANCA, ESTADO
oO ESPÍRITO sANTO,
Faço saber que a Câmara Municipal de Águia Branca H
ES aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1°. FiCa o Poder Executivo Municipal autorizado a prestar ajuda de Custo no valor
de R$ 1.000.00 (um mil reais), à Sra LIDUVINA TEIXEIRA RAMOS NAZARÉ para Custeio de
viagem ate a Cidade de Bauru-8P em acompanhamento de seu filho Willian Teixeira Nazare.
que sera' submetido a Cirurgia naquela localidade.

Art. 2°. As despesas de que trata esta Lei Correräo por Conta de dotação orçamentária
Consignada no orçamento do município.

Art. 3°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Águia BranCaI'ES, aos 24 de dezembro de 2014.

ANA MARIA cARI-,ÉETTI oUIuOUI
Prefeita'llll'unicipal


